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CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI

RESOLUÇÃO Nº 130/2023 - CONSUNI (10.17)

Nº do Protocolo: 23205.014897/2023-52
Chapecó-SC, 26 de maio de 2023.

Altera a Portaria nº 44/GR/UFFS/2009, que homologa a criação de
cursos de Graduação.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a. o Processo nº 23205.013654/2023-05; e
b. as deliberações na 4ª Sessão Ordinária do Consuni, ocorrida em 22 de maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o art. 1º da Portaria Nº 044/GR/UFFS/2009, que aprova a criação dos cursos de
graduação nos campi da UFFS, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º ........
...................

42. Nutrição - Matutino Realeza

(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS, tendo em
vista o disposto no parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Sala das Sessões do Conselho Universitário (por meio de sistema de videoconferência Webex), 4ª
Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 22 de maio de 2023.

GISMAEL FRANCISCO PERIN
Presidente em exercício do Conselho Universitário
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GISMAEL FRANCISCO PERIN

VICE-REITOR
VR (10.45)
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